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RESUMO: O presente artigo busca 
analisar o sétimo axioma do sistema 
garantista formulado por Luigi Ferrajoli, 
nulla culpa sine iudicio, com a finalidade 
de verificar tanto a relação condicional 
existente entre div ersos tipos de 
garantias quanto o grau de ineficácia 
sistêmica gerado pela quebra de uma 
garantia. Inicia-se com uma exposição 
teórica do duplo sentido do princípio da 
jurisdicionariedade ou da submissão à 
jurisdição, extraído a partir do axioma, 
subdivido na submissão à jurisdição em 
sentido amplo, isto é, o juízo como 
exigência das garantias penais, que 
necessitam de um processo para que 
sejam concretizadas e efetivadas, e na 
submissão à jurisdição em sentido 
estrito, ou seja, a organização do juízo a 
partir do viés cognitivista próprio do 
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garantismo, em privilégio à estrutura 
acusatória que deve orientar o processo 
penal que se queira democrático. Em 
suma, afirma-se tanto a necessidade de 
um processo para efetivação das 
garantias penais quanto a regência 
desse processo por garantias outras que 
o permitam constituir de fato um juízo de 
comprovação. Segue com uma 
abordagem acerca da correlação 
existente entre os complexos de 
garantias de ordem penal e processual 
penal, ressaltando a condição recíproca 
de efetividade que um representa para 
com o outro e afirmando a expressão de 
continuidade que ambos manifestam 
entre si a partir do nexo que se constata 
entre eles. Após, será preciso 
apresentar as linhas gerais daquilo que 
seria uma estrutura acusatória de 



processo penal, apontando as 
principais garantias a serem observadas 
em tal sistema. Assim, partindo do 
modelo garantista ideal e mais 
especificamente da correlação que ele 
impõe, pretende-se demonstrar como 
não só a culpa, mas todo um 
emaranhado de garantias penais a ela 
inerentes são condicionados pelo 
respeito ao devido processo legal.

ABSTRACT: The present article seeks to 
analyze the seventh axiom of the 
guarantee system formulated by Luigi 
Ferrajoli, nulla culpa sine iudicio, in 
order to verify both the conditional 
relationship between different types of 
guarantees and the degree of systemic 
ineffectiveness generated by the breach 
of a guarantee. It begins with a 
theoretical exposition of the double 
meaning of the principle of 
jurisdictionality or submission to 
jurisdiction, extracted from the axiom, 
subdivided into the submission to 
jurisdiction in the broad sense, i.e., the 
court as a requirement of criminal 
guarantees, which need a process in 
order to be concretized, and submission 
to jurisdiction in the strict sense, i.e., the 
organization of the court based on 
cognitivist bias proper to the guarantee 
system, in favour of the accusatory 
structure that should guide a criminal 
process that wants to be democratic. In 
short, affirms both the need for a 
process to make criminal guarantees 
effective and the need for this process to 
be governed by other guarantees that 

allow it to actually constitute a 
judgement of proof. This is followed by 
an approach about the correlation 
between the complex of criminal and 
criminal procedural guarantees, 
emphasizing the reciprocal condition of 
effectiveness that one represents for the 
other and affirming the expression of 
continuity that both manifest among 
themselves based on the link that can be 
seen among them. After that, it will be 
necessary to present the general lines of 
what would be an accusatory structure
of criminal procedure, pointing out the 
main guarantees to be observed in such 
a system. Thus, starting from the ideal 
guarantist model and more specifically 
the correlation it imposes, the aim is to 
demonstrate how not only guilt, but a 
whole tangle of criminal guarantees 
inherent to it, are conditioned by respect 
for the due process of law.
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Em sentido lato, pode ser expressa 
pela tese T72 "nulla poena, nullum 
crimen, nulla lex poenalis, nulla 
necessitas, nulla iniuria, nulla 
actio, nulla culpa sine iudicio"-, em 
sentido estrito, pela tese T63 
"nullum iudicium sine 
accusatione, sine probatione et 
sine defensione". Com base no 
primeiro princípio o juízo é 
simplesmente uma exigência do 
conjunto das garantias penais ou 
substanciais; com base no 
segundo, por sua vez, é requerido o 
conjunto das garantias 
processuais ou instrumentais.282
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297 De forma resumida, FERRAJOLI, Luigi. Direito 
e razão
admite qualquer imposição de pena sem que se 
produzam a comissão de um delito, sua previsão 
legal como delito, a necessidade de sua 
proibição e punição, seus efeitos lesivos para 
terceiros, o caráter externo ou material da ação 
criminosa, a imputabilidade e a culpabilidade do 
seu autor e, além disso, sua prova empírica 
produzida por uma acusação perante um juiz 
imparcial, em um processo público e 
contraditório em face da defesa e mediante 
procedimentos legalmente preest
No mesmo sentido, LOPES JR., Aury. A 
Instrumentalidade Garantista do Processo 
Penal. RIACP, v. 2, p. 11-33, 2001, p. 18. 



3. APONTAMENTOS SOBRE A 
ESTRUTURA ACUSATÓRIA298 DO 
PROCESSO PENAL 
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Portanto, isoladamente, a 
submissão à jurisdição em sentido lato 
pode compreender um sistema 
inquisitório em razão da inexistência de 
vinculação às garantias acerca do 



modelo cognitivo a ser contemplado, ou 
seja, garantias relativas ao 
procedimento. Por isso, é possível 
afirmar que advém da submissão à 
jurisdição em sentido estrito a exigência 
de observância à estrutura acusatória 
do processo penal300, que constitui-se a 
partir de todo um complexo de garantias 
processuais de natureza tanto orgânica 
quanto procedimental.301

Destaca-se, nas garantias 
orgânicas que perfazem o modelo de juiz 
a ser seguido pela estrutura acusatória, 
a separação entre o julgador e a 
acusação. Tal separação constitui o 
mais basilar elemento constitutivo do 
modelo acusatório302, posto que 

303. Diz-se, nessa 
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linha, que o distanciamento das figuras 
do juiz e do acusador deve ser tanto 
inicial quanto estrutural: inicial, porque 
o oferecimento da acusação, uma vez 
constatado lastro probatório quanto ao 
fato criminoso304, compete ao Ministério 
Público; e estrutural, pois a atribuição 
da iniciativa probatória deve ser 
observada também ao longo do 
procedimento. É dizer que não basta 
uma separação funcional se o juiz, no 
decorrer do processo, pode intervir em 
papel tipicamente persecutório e 
participar ativamente da produção de
provas.305
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305 LOPES JR., Aury. Fundamentos do Processo 
Penal: introdução crítica. 4 ed. São Paulo: 
Editora Saraiva, 2018, p. 194.
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A consolidação dessa concepção 
alargada da separação entre juiz e 
acusação privilegia outra garantia 
orgânica indeclinável ao modelo de juiz 
a ser contemplado, a imparcialidade309, 
subdividida em suas vertentes subjetiva 
e objetiva. Na subjetiva, é algo que se 

é, à ausência de prejulgamentos em 
relação àquele caso penal e seu 

310, exprimindo, dessa maneira, 
311. É 
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justamente pela dificuldade de se 
investigar uma condição interna do ser 
humano, operante no seio de sua 
intimidade, que se reconhece certa 
impossibilidade fática de verificação da 
imparcialidade no seu âmbito subjetivo. 
Com efeito, sustenta-se a dimensão 
objetiva como aspecto central no exame 
de tal garantia orgânica: trata-se da 
visibilidade, aparência ou estética do 
juiz imparcial.312 Isso nada mais é do que 
demarcar espaços estruturais de 
atuação e legitimidade dos sujeitos 
processuais, em especial do julgador, 
que deve se ater à sua colocação 
institucional no processo, sob pena de 
violação à imparcialidade.313
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313 Segundo LOPES JR., Aury. Fundamentos do 
Processo Penal, op. cit., p. 104-105, sempre que 

praticando atos típicos das partes (como é a 
iniciativa probatória, por exemplo), ele 
estruturalmente se coloca em posição de 
parcialidade (ou partialidade, na medida em que 
se confunde com as partes), ferindo de morte a 
garantia constitucional. É uma questão 
estrutural, objetivamente comprovável: basta 
que saia do seu lugar para decretar a quebra da 
igualdade, do contraditório, da própria estrutura 
dialética do processo. Inclusive, evidencia-se 
falta de uma estética (ou visibilidade) de 
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